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Autoria: Ver. Valdson José

Ao Senhor

EDMUNDO NUNES DOURADO

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser

encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo divulgar e

fazer cumprir a Lei Ordinária nº 786, de 03 de junho de 2022.

Câmara Municipal de Formosa, 05 de junho de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa dar atenção maior aos animais, criando normas que venham

para os proteger. Porém não só a eles, como as pessoas que se encontram em asilos, hospitais e

também as pessoas com deficiências auditivas, autismos, entre outras.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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